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c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as des-
pesas inerentes a empreitadas de obras públicas, relativas à execução 
de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, cujo valor 
global não ultrapasse o limite de €20 000 000, com exclusão da apro-
vação de programas preliminares e de projetos de execução, nos termos 
da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar;

d) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 
ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços cujo valor global 
das mesmas não ultrapasse o limite de €3 740 984, com exclusão da 
aprovação de programas preliminares e de projetos de execução para 
empreitadas de valor superior a €2 500 000, nos termos das alíneas c) 
dos n.os 1 e 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
bem como ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão 
competente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o 
critério de adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à 
retificação dos erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a 
minuta do contrato previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, do 
n.º 2 do artigo 40.º, do artigo 50.º, do n.º 1 do artigo 67.º, do n.º 1 do 
artigo 76.º e dos n.os 1 e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos 
Públicos;

e) Autorizar, nos termos legais, o seguro de estudantes que, ao abrigo 
de acordos de cooperação internacional ou de outros instrumentos de 
intercâmbio no âmbito do ensino superior, se desloquem a Portugal e 
ou estrangeiro, enquanto permanecerem em território nacional e ou 
estrangeiro;

f) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por traba-
lho suplementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua atual redação;

g) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, 
de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de de-
zembro, e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional 
do avião, desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado 
imprescindível e se revele mais económico do que qualquer outro 
meio de transporte;

i) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

2 — Autorizo o suprarreferido presidente:
a) A subdelegar nos vice -presidentes as competências referidas no 

n.º 1 do presente despacho, dentro dos condicionalismos legais;
b) A subdelegar, dentro dos condicionalismos legais, as competências 

referidas no n.º 1 do presente despacho nos órgãos de governo do referido 
instituto politécnico e das unidades orgânicas.

3 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públicas, efe-
tuadas nos termos das alíneas c) e d) do n.º 1 do presente despacho, 
devem ser comunicadas, aquando da sua autorização, ao Instituto de 
Gestão Financeira da Educação, I. P.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 2 de novembro 
de 2017, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo presidente do 
Instituto Politécnico supraidentificado.

16 de fevereiro de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
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 Despacho n.º 2121/2018
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 10 do artigo 62.º do 

Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação atual, reconhece-se que a 
Fundação Minerva — Cultura — Ensino e Investigação Científica, 
com sede na Rua da Junqueira, n.º 188 a 198 em Lisboa, com o 
número de identificação de pessoa coletiva 501679260, entidade 
instituidora e titular das Universidades Lusíada, se enquadra na 
alínea g) do n.º 6 do referido artigo 62.º do EBF e prossegue ati-
vidades regulares consideradas de interesse educacional, pelo que 

e conforme previamente requerido pela mencionada entidade, os 
donativos recebidos no corrente ano de 2018 podem beneficiar do 
regime fiscal previsto no capítulo X do EBF, no pressuposto da não 
alteração do respetivo regime jurídico e desde que os respetivos 
mecenas não tenham, no final do ano ou período de tributação em 
que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o 
rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas 
à Segurança Social, ou tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido 
objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º 
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

16 de fevereiro de 2018. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Aljezur

Aviso n.º 2784/2018
Nos termos do disposto na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se 

público que se encontra afixada no placard dos Serviços Administrativos, 
a Lista de Antiguidade do Pessoal não Docente, deste Agrupamento, 
reportada a 31 de dezembro de 2017.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso, no Diário da República, para apresentarem reclamação ao 
dirigente máximo.

19 de fevereiro de 2018. — A Diretora, Maria da Piedade Matoso 
Freire.
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 Agrupamento de Escolas de Argoncilhe, Santa Maria da Feira

Aviso n.º 2785/2018

Publicitação da Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, torna -se público que 
se encontra afixada nas instalações da E.B. 2/3 de Argoncilhe e na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas de Argoncilhe, depois 
de homologada por meu despacho de 14 de fevereiro de 2018, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos admitidos ao concurso para 
ocupação de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, para as funções corres-
pondentes à categoria de assistente técnico, aberto através do Aviso 
n.º 15629/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, 
de 29 de dezembro de 2018.

15 de fevereiro de 2018. — O Diretor, Fernando Manuel Miranda 
 Sério.
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 Agrupamento de Escolas Dr. Mário Sacramento, Aveiro

Despacho (extrato) n.º 2122/2018
Nos termos da alínea b) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que foi extinto o vínculo de emprego 
público, por denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, de acordo com a alínea d) do n.º 1, do artigo 289.º 
e n.º 1, do artigo 304.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, da Assistente Operacional, 
Idalina Perpétua dos Reis Teixeira, posicionada entre a 2.ª e a 3.ª posição 
remuneratória com efeitos a 18 de fevereiro de 2018.

16 de fevereiro de 2018. — O Diretor do Agrupamento de Escolas 
Dr. Mário Sacramento, Aveiro, Mário Costa Pimentel Lavrador.
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